
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202624483 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IPE PAPEIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2244

2005

BRASILIA

22 Maio 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400096059

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/072.787-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400096059

Data

22/05/2024

697.073.401-34 ALEXANDRE YUKITO MORE 24/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E 

CONSOLIDAÇÃO 

IPE PAPEIS LTDA 

 

CNPJ: 26.221.498/0001-06                                                              CF/DF: 07.783.923/001-85 

 

Pelo presente instrumento, ROBERTA VASSOLER DE ALENCAR, brasileira, Nutricionista, 

casada em regime de comunhão parcial de bens, natural de Brasília-DF, nascida em 24/10/1981, filha de 

Jaime José Vassoler e Maria da Penha Dias Vassoler, portadora da carteira de identidade nº 1.913.800 

SSP/DF, expedida em 28/01/2014, inscrita no CPF nº 723.075.601-49, residente e domiciliada na QE 26, 

Conjunto I Casa 21, Guará II, Brasília-DF, CEP: 71.060-091, única e atual sócia da empresa IPE 

PAPEIS LTDA, com sede e domicílio no SHC/SW CLSW 101, Bloco A, Sala 155, Ed. Multcenter, 

Sudoeste, Brasília-DF, CEP: 70.670-501, inscrita no CNPJ nº 26.221.498/0001-06 e CF/DF nº 

07.783.923/001-85, resolve proceder com a presente alteração contratual mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

PRIMEIRA CLÁUSULA:- Admite-se na sociedade o sócio: ALEXANDRE YUKITO MORE, 

brasileiro, Advogado, casado em regime de separação convencional de bens, natural de Brasília-DF, 

nascido em 14/11/1981, filho de Takeo More e Elizamar Penha De Lima More, portador da carteira de 

identidade nº 1831280 expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF nº 697.073.401-34, residente e domiciliado 

na Quadra SQS 211, Bloco E, Apto 605, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70.274-050. 

 

SEGUNDA CLÁUSULA:- Retira-se da sociedade a sócia: ROBERTA VASSOLER DE 

ALENCAR, qual cede e transfere 88.000 (oitenta e oito mil) quotas, no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e 

oito mil reais), para o sócio ALEXANDRE YUKITO MORE do capital social do qual é possuidor. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO:- O sócio cedente recebe neste ato em moeda corrente do país as importâncias 

respectivas e dá à sociedade e aos sócios remanescentes, plena, ampla e geral quitação de seus deveres e 

direitos para nada mais reclamar ou receber em juízo ou fora dele, com fundamento na presente alteração 

contratual.  

 

TERCEIRA CLÁUSULA:- O capital social é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), dividido em 

88.000 (oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em 

moeda corrente do país, distribuido da seguinte forma: 

 

SÓCIO Nº DE COTAS VALOR TOTAL % 

ALEXANDRE YUKITO MORE 88.000 R$ 88.000,00 100% 

TOTAL 88.000 R$ 88.000,00 100% 

 

 

QUARTA CLÁUSULA:- A responsabilidade do sócio é restrita ao valor do seu capital e responde 

exclusivamente pela integralização do capital social.  

 

QUINTA CLÁUSULA:- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 

preferência, para a sua aquisição se postas venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente.  
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SEXTA CLÁUSULA:- A administração da sociedade será exercida pelo Sócio Administrador 

ALEXANDRE YUKITO MORE, o qual poderá assinar e praticar todos os atos necessários ao bom 

funcionamento da sociedade, ficando vedado ao mesmo, assinatura em documentos alheios aos interesses 

da sociedade, como avais e endossos a terceiros de qualquer espécie. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO:- O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

SÉTIMA CLÁUSULA:- Altera-se o objeto social da sociedade para:  Comércio varejista, 

atacadista e distribuição de papeis planos, cortados e em bobinas, envelopes e todo material 

destinado ao ramo grafico e grafico-editorial, produtos, suprimentos, maquinas e 

equipamentos para impressao digital, material de expediente, informática, ensino e 

processamento de dado e aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 

 

CONSOLIDAÇÃO 

 

PRIMEIRA CLÁUSULA:- A empresa gira sob nome empresarial: IPE PAPEIS LTDA, e 

tem sua sede e domicílio na SHC/SW CLSW 101, Bloco A, Sala 155, Ed. Multcenter, Sudoeste, 

Brasília-DF, CEP: 70.670-501, podendo, a qualquer tempo, a critério do seu sócio, abrir ou fechar filiais 

ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 

 

SEGUNDA CLÁUSULA:- O objeto social da empresa é: Comércio varejista, atacadista e 

distribuição de papeis planos, cortados e em bobinas, envelopes e todo material destinado 

ao ramo grafico e grafico-editorial, produtos, suprimentos, maquinas e equipamentos para 

impressao digital, material de expediente, informática, ensino e processamento de dado e 

aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 

 

TERCEIRA CLÁUSULA:- Seu prazo de duração é por tempo indeterminado e teve inicio 

de suas atividades em 03/10/2016. 

 

QUARTA CLÁUSULA:- O capital social é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 

dividido em 80.000 (oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizado em moeda corrente do país, distribuído da seguinte forma:  

 

Sócios Nº de Quotas Valor Total % 

ALEXANDRE YUKITO MORE 88.000 R$  88.000,00 100% 

TOTAL 88.000 R$ 88.000,00 100% 

 

QUINTA CLÁUSULA:- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a  terceiros sem o consentimento do outro sócio. 

 

SEXTA CLÁUSULA:- A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

responde solidariamente pela integralização do capital social. 

 

SÉTIMA CLÁUSULA:- A administração da sociedade será exercida pelo sócio 

administrador ALEXANDRE YUKITO MORE, a qual poderá assinar e praticar todos os atos 

necessários ao bom funcionamento da sociedade, ficando vedado ao mesmo, assinatura em documentos 

alheios aos interesses da sociedade, como avais e endossos a terceiros de qualquer espécie.  
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PARÁGRAFO ÚNICO:- O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro 

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

 

OITAVA CLÁUSULA:- O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao interesse 

da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do administrador ou de terceiros, bem como para 

onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 

 

NONA CLÁUSULA:- O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

DÉCIMA CLÁUSULA:- O Administrador não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras, 

ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as penas de qualquer 

país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta alteração do Ato Constitutivo, ou de outra 

forma que não relacionada ao mesmo, devendo garantir ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

 

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA:- Ao término do exercício social, que será em 31 de 

dezembro o    administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO:- Em reunião até 30 de Abril do ano seguinte, o sócio 

administrador deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

 

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA:- Falecendo ou sendo interditado, o sócio, a sociedade 

continuará com seus herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse, destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada 

através de  balanço específico apurado para tal fim. 

 

DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA:- Fica eleito  o   foro  de  Brasília-DF,   para o 

exercício dos direitos e obrigações a que se funda neste contrato. 

 

E por estar assim justa e contratada, assina o presente instrumento em via única. 

 

 

                                Brasília-DF, 22 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE YUKITO MORE                                        ROBERTA VASSOLER DE ALENCAR 

            Sócio Administrador                                                                        Sócia Retirante 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/072.787-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400096059

Data

22/05/2024

697.073.401-34 ALEXANDRE YUKITO MORE 24/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

723.075.601-49 ROBERTA VASSOLER DE ALENCAR 24/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/072.787-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IPE PAPEIS LTDA, de CNPJ 26.221.498/0001-06 e
protocolado sob o número 24/072.787-8 em 24/05/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
2548505, em 24/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MICHELINE OLIVEIRA GENNARI
ANDRADE.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

697.073.401-34 ALEXANDRE YUKITO MORE 24/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

697.073.401-34 ALEXANDRE YUKITO MORE 24/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

723.075.601-49 ROBERTA VASSOLER DE ALENCAR 24/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/05/2024

Documento assinado eletronicamente por MICHELINE OLIVEIRA GENNARI ANDRADE,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2024, às 11:16.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. sexta-feira, 24 de maio de 2024
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